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II ENCONTRO VIRTUAL DO CONPEDI

DIREITO AMBIENTAL, SUSTENTABILIDADE, BIODIREITO E DIREITOS
DOS ANIMAIS II

Apresentação

A apresentação dos pôsteres no grupo de trabalho “DIREITO AMBIENTAL,
SUSTENTABILIDADE, BIODIREITO E DIREITOS DOS ANIMAIS E DIREITO
AGRÁRIO E AGROAMBIENTAL II” realizado através de plataformas digitais, em pleno
período de isolamento social imposto pela pandemia, possibilitou, no II Evento Virtual do
CONPEDI, um grandioso ambiente para apresentações de pôsteres que resultaram em um
debate acadêmico sobre assuntos atuais e inovadores. O evento foi organizado pelo Conselho
Nacional de Pesquisa e Pós-Graduação em Direito – CONPEDI, com o apoio do Centro
Universitário Christus – Unichristus. O evento teve como tema “Direito, Pandemia e
Transformação Digital: Novos Tempos, Novos Desafios”. 

 

Foram apresentadas pesquisas acadêmicas, concluídas ou em andamento, sobre diversas
questões relacionadas com a sustentabilidade, direito ambiental e biodireito. Merecem ser
destacadas as temáticas que versaram sobre fashion law, mineração e bioética. 

 

Os trabalhos submetidos e debatidos, são provenientes de diversas regiões do Brasil, e foram
apresentamos em quatro blocos. As problematizações cientificas apresentadas são relevantes e
atuais, evidenciando a importância social, política e jurídica das questões debatidas,
despertando a curiosidade epistemológica e expondo a existência de outros tantos temas que
serão objeto de análise em pesquisas futuras. 

 

Recomendamos fortemente a leitura. 

Profa. Dra. Francielle Benini Agne Tybusch – UFN 

Prof. Dr. Valter Moura do Carmo  - UNIMAR 



Prof. Dr. Rogério Borba da Silva - UVA 
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RECUSA A TRATAMENTO MÉDICO POR ADOLESCENTE

Priscilla Teixeira da Silva

Resumo
INTRODUÇÃO

O número de histórias de adolescentes que recusam tratamento médico em casos de doenças
terminais a despeito do consentimento de seus representantes legais têm crescido. À vista
disso, o presente projeto justifica-se na necessidade de rever o instituto da capacidade civil, de
forma que o mesmo não seja visto somente pelo aspecto patrimonial, mas também sobre o
prisma existencial.

PROBLEMA

Como fica a manifestação da vontade do adolescente perante decisões que envolvam seus
interesses, sobretudo, no que concerne a tratamento médico pretendido pelos seus
representantes legais?

OBJETIVO GERAL

Analisar em que medida a manifestação da vontade do adolescente se sobrepõe ao
consentimento de seu representante legal em caso de tratamento médico.

OBJETIVOS ESPECÍFICOS

• Compreender o instituto da capacidade civil no ordenamento jurídico brasileiro;

• Apontar os direitos de personalidade do adolescente;

• Entender os limites do consentimento do representante legal em tratamentos médicos que
envolvam adolescentes;

• Definir o papel do médico no consentimento informado e na recusa de tratamento pelo
adolescente;

• Verificar a possibilidade de responsabilização civil em situações que o tratamento médico é
imposto ao adolescente mesmo quando o magistrado der causa favorável a este.

MÉTODO
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Com o intuito de definir juridicamente os institutos da capacidade civil e da capacidade de
discernimento, apresentaremos os referenciais teóricos. Valendo-se da análise da
jurisprudência, serão investigados julgados que envolvam conflitos entre a vontade do menor,
o parecer da família e o entendimento do médico. Através de um estudo sistemático da
doutrina será avaliada a possibilidade de responsabilização civil em situações que o
tratamento médico é imposto ao adolescente mesmo quando o magistrado der causa favorável
a este. Por fim, será produzido um relatório explanando os resultados obtidos com o referido
projeto de pesquisa.

RESULTADOS ALCANÇADOS

Até o presente momento a pesquisa nos propiciou compreender que na jurisprudência já
existem julgados favoráveis à manifestação de vontade do adolescente e sua rejeição a
tratamento médico. O enunciado 138 aprovado na III Jornada de Direito Civil também aponta
como a vontade dos adolescentes é relevante juridicamente na concretização de situações
existenciais a eles concernentes, desde que demonstrem discernimento para tanto. Ademais, a
Constituição Federal assegura ao adolescente o seu direito de personalidade a uma vida digna
em seu art. 5°, inciso X. Sob o mesmo prisma o art. 15 do Código Civil consagra outro
importante direito da personalidade, a inviolabilidade do corpo humano.

Palavras-chave: Adolescente, Capacidade Civil, Capacidade de Discernimento
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